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EDITAL CONVOCATORTO

Pregão Eletrônico no 2022.05.02,1

1A PArtE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,
Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela
Portaria n0 00612022, de 03 de Janeiro de2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PBFGÃO ELEIBENICO, do tipo rytAIoR
DES9ONTO que será regida pela Lei Federal n0 10,520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de
1411212006, Decreto Federal n0 10.024, de 2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8,66ô, de
21106/1993, além das demais disposiçoes legais aplicáveis, A presente licitação será no site

https ://bllcompras,com.

2A PaTte: DAS CLAUSULAS EDITALíCNS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de combustiveis (Perímetro Juazeiro do Norte e Fortaleza),

destinados ao atendimento da frota de veículos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 po ACESSO AO Epr!\!-,E pO LoCAL pE RFAUAÇÃo.
2,1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tqe.ce.qov.br/licitacoes; wuryvjgazeifodongrte.ce,qoy.br e bll.compras.com,
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:

bllcompras.com.

q.0. pAs pATAs E HoRÁRros 
po qERJAMF

3 1 lNlCl0 D0 ACOLHIÍMENTO DAS PROPOSTAS: 04 de maio de 2022, às 09:00 horas
3 2 DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17 de maio de 2022,às 09:00 horas,

3 3 rNiCtO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 17 de maio de2022,às 09:30 horas

3,4, REFERÊtrtCtR DE TEMP0: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF,

3,5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4,q pA sEpF pA.ENTrpApF RESPOT,ISA!íEL,FELA Ir!C[AçÃ9
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP, 63.010-000, telefone PABX: (88)3566 1047.

4,1.1, A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, n0 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363,

r
Av. i.eàg Sarnpaio. no 1748 - lo anclar, l-agoa Seca-CEP: 63.ü40'i]0() - iLiazeiro do l'Jr:rte - CE - l-crir: iiill)-i !q'];-r.r ;i' ,
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5.0 pos REcuRSos oRÇAMENTARIoS
5,1, A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

Orgão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Desoesa
03 l'l 3.3.90.30.00
17 01 18.122.0003.2.1s', /.0000 3.3.90.30.00
04 ( r1 04. 1 24.0003.2. 007. 0000 3.3.90.30.00
18 t'l 3.3 90.30.00
23 r1 04.122.0003,2.17 r.0000 3.3.90.30.00 _

3.3.90.30.0010 01 20.'l ,|

16 01 04. 0003.2.1 3.3.90.30.00
13 01 13.'.t22 19. 3.3.90.30.00
07 01 1 2. 1 22.0003.2.039. 0000 3.3.90.30.00
05 01 44. 1 22.0003.2. 008. 0000 3.3.90.30.00
09 01 3.3.90.30.00
20 ( 1 r.0000 3.3.90.30.00
19 01 06.122.0003.2.16' 3.3.90.30.00
12 01 04.122.0003.2.11 0000 3.3.90.30.00
14 1 3.3.90.30.00
08 01 3.3.90.30.00
06 ,| 3.3.90.30.00
11 ( 1 3.3.90.30.00
02 02 3.3.90.30.00
07 01 't 2.361 .0023.2.044.0000 3.3.90.30.00
07 01 1 2.36 1 .0023.2.046. 0000 3.3.90.30.00

6.0 DA PARTICIPAÇÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1. 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1,1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital,

6,1.2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contatg@bllcompras.com.

6.2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundaçÕes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçôes da legislação em vigor e deste edital,

6.3. A licitante que participar desta licitaçâo com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0,

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compativel com o objeto licitado.

6,4.1. Somente poderão participar deste Certame Licitatório os interessados que possuirem

instalações, equipamentos e condiçôes de armazenamento e distribuição/fornecimento de

combuótíveis na §ede do Municipio dá Juazeiro do Norte/GE, dentro das exigências do Ôrgão de

Fiscalização Federa! - Agência Nacional de Petróleo - ANP (Lotes 1 e2l,
6.4.2. Somente poderão participar deste Certame Licitatório os interessados que possuírem

instalações, equipamentos e condições de armazenamento e distribuição/fornecimento de

combustiveis, no perímetro urbano do Município de Fortaleza/CE ou em Município que faça parte de

LtctTAçÀoW
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04. 1 22.0003.2. 006. 0000

13 122 0003 2 't 59 0000

1 8.1 22.0003.2.093. 0000

04 '\22.OOO3 2 129.0000
08 122.OOO3 2 053.0000
1 0.1 22.OOO3.2.0 1 1 . 0000
04. 1 22.0003.2. 1 08.0000
04. 1 22.0003.2. 005. 0000
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sua região metropolitana, desde que seja no sentido de Juazeiro do Norte/FoÉaleza, dentro das
exigências do Orgão de Fiscalização Federal - Agência Naciona! de Petróleo. ANP (Lotes 3 e 4).
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de
desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complemenlar n" 12312006, em seu Capítulo V -
D0 ACESSo A0S MERCADOS / DAS AOU|S|ÇÕES PUBL|CAS,
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema
bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006.
6,7, A participação implica a aceitação integraldos termos deste edital.
6,7.1, E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2, Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7,3, Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6,7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6, Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;
6,7,7, Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta condição;

6,7.8, Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6,7,9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6,7,10, Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

7.0. pA FoRMA pE APRESENTAÇÃp pA PROPOSTA E POS DoCUMENTOS pE HABTLTIAÇÃO

7.1, 0s licitantes deverão encaminhaíanexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www,bllcompras,gom, os documentos de habilitação exigidos neste Edital, Com

relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do objeto

ofertado e seus respectivos percentuais de desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7,1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.
7 .2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil (bllcompras.com).

7,3. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 23/2006.

7.4, No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERÊruCtn deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do

produto/combustível;

b) Valor do desconto ofertado em % (porcentagem);

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

7,5, O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazetro do Norte - CE -

E'rna il : cpl@; uazeiro.ce. gov. br - Site : www.juazeirodonorte.ce. gov. br
#" (ti8)3199'Oitil -
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34 da Lei n0 1 1 .488, de 2007 , no ato do encaminhamento da proposta e da documentaçâo de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.ô, lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da pafte do próprio licitante,

7,7. 0s licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identificação do licitante.

7.10, 0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

7.11, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos produtos/combustíveis,

7.12. Os preços/percentuais de desconto ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7,13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acanetará na inabilitação/desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçâ0.

8.0. pA ABERTURA E !'ULGA.MENIo 
pAS,PR9PqSTAS

8,1, Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçÕes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e regishada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. A proposta da empresa deverá indicar o valor do percentual de desconto sobre o valor do fornecimento

dos produtos/combustiveis.

8.2.1 - 0 percentual de desconto deverá ser apresentado com, no máximo, duas casas degimais, inclusive

em propostas de adequaçã0, quando for o caso,

8,3, 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8,4. Serão desclassiÍicadas as propostas que:

8.4.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de diÍicultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8,5. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA FTAPA 
pE LANCES

9,1.0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.

í
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9.2.Paraefeito de lances, será considerado o MAIOR DESCONTO ofertado para o lote.

9,2,1, ATENÇÃO LICITANTES: Tendo em vista que a forma de julgamento é maior desconto, os lances
deverão ser efetuados em % (porcentagem) e em ordem crescente. Exemplos: 0,05 (zero virgula zero
cinco por cento); 0,50 (zero vírgula cinquenta por cento); 1,45 (um vírgula quarenta e cinco por
centos); 4,00 (quatro por cento) e assim sucessivamente.
9,2.2, ATENÇAO LICITANTES: O(s) valo(es) de referência (valor em R$ estimado a ser gasto para o lote)

não será(ão) utilizado(s) como parâmetro para os lances, haja vista que a disputa será em % (porcentagem).

9,2,3, 0s licitantes poderão oÍertar lances sucessivos, desde que superiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja menor que o maior lance já ofertado por outro licitante.
9,2.4, Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o sistema bllcompras.com fará o sorteio,

9.3, Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do maior
lance (percentual de desconto) registrado. 0 sistema não identiÍicará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a)

nem aos demais participantes,

9.4, No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem

prejuízos dos atos realizados,

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do íato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado pa,a a dÍvulgaçã0,

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexâo da parte do próprio licitante.

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

9.5.2, Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9.5.3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da ofefta de MAIOR DESCONTO e os autores das ofertas com valores até

10% (dez porcento) inferiores àquela possam ofertar um lance finale fechado em até 5 (cinco) minutos, que

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9,5,4, Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderâo oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo,

9,5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

9,5,6. Na ausência de lance Íinal e fechado classificado nos termos dos itens 9,5.3 e 9,5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.

9,5,7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justiÍicativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6,

9,6, Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

§'
Av. Leào Sampaio. no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte - C.Ê - i:one: (138),:1lii-íl:li'i
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se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o Íim de aplicar-se o disposto
nos artigos 44 e 45, da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.
9,7. Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de até 50/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
(percentual de desconto) para desempate, sendo esta obrigatoriamente superior a oferta da primeira

colocada, no prazo de ate 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apos a comunicação

automática para tanto.
9,9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiflcada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
9,10, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

9,11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado,

9,12. 0 sistema informará a proposta de maior desconto % (porcentagem) ao encerrar a fase de disputa,

1O.O DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA

10,1. Encenada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a)deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diÍerentes das previstas no Edital.

10,2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

10.3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçâo ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl.70 e no § 90 do art, 26

do Decreto no 10,02412019 e veriÍicará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital.

10.4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cp!@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a proposta estar adequada ao último lance oÍertado apos a negociação reÍerida no item 10.1 deste

edital.
10.4.1.0 não cumprimento da entrega da proposta Íinal, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.

10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

1,1.0 pA PBOPOSTA pE PREÇOS ESCRITA

11,1, A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao maior desconto

ofertado, nos termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do

licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou

0
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entrelinhas e com as especificações, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou fabricantg. do
produto/combustívele demais informaçoes relativas ao bem ofertado,
11,1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acanetará na
desclassificação da mesma.
11 ,2. Prazo de validade nâo inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.
11.3. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a Írete, tributos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto.
11.4. Apos a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. 0S DoCUMENTOS DE HABILITAçÃO OeVeRlo SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA;
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade Íiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à DÍvida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS)- CND;

h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
m) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

p,1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;
q) Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional de Petroleo - ANP, atestando que a

licitante pode exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da

Resolução ANP n0 41, de 06 de novembro de 2013, com validade para a data do Certame;
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r) Licença de instalação/ampliação referente à adequação ambiental, emitida pela Superintendência Estadual
do Meio Ambiente - SEMACE;
s) Declaração emitida pela licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito)anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis)anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art, 70

da Constituição Federal,

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,
conforme legislação do órgão expedidor.
12.2.1, Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscriçoes.

Observação; 0s documentos que não possuam campo específico pala a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS prSPoSrçÔES

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual período, conforme dispoe a Lei

Complementar no 1 23/2006.

13.2, A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classiÍicaçã0.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR DESCONTO, observado o
estabelecido nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a
contrataçã0, tomando-se como parâmetro, para tanto, o maior desconto coletado, na sequência, ou a media

de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14.1.1. A disputa será realizada EM LOTE, sendo os valores de percentual ofertados registrados em ata,

14.1,2, Se a proposta de maior desconto não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, veriflcando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classiÍicaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.

14.1.3. 0 licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art,44, § 20, da Lei

Complementar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance ao melhor lance registrado, para, no prazo de

05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência,

15. pA pESCLAS$FlqAqÃo PE PRoPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçoes ilegais, com omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

T
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16. pOS PEprpoS pE ESCLABECUíENToS E pA TMPU.GNAçÃg pO.AIg 
ÇONVOqAToR|O

16.1,0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do
bllcompras.com e o orgão interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍicar (CNPJ, Razão
Social e norne do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).
16.3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), porescrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes,
1ô.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.
16,5, Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16,7. Qualquer modiÍicação no Editalexige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas,

16.8, Não serão conhecidas as impugnaçÕes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16,9. A impugnação nâo possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta,

16,10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para arealizaçáo do oertame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. pos RECURSoS ApMrNr§TRAIlvO§
17.1, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá maniÍestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cp!@juazeiro.ce.gov.br. 0s demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões

dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17,2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

17,3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento,

17.5. A decisão em grau de recurso será deÍinitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2,, deste edital,

18. pA ADJUDTCA.CÃO E p.A HqMOLOGAÇÃO
18,1, A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

Í
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18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto ao vencedor,
18,3, No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta
licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao
vencedor.
18.4, 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razôes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e
mediante fundamentação escrita.
18.5, 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇÔES ADMTNISTRATIVAS
19.1, 0licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla deÍesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a
Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

19.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art, 87, da Lei n,0 8,666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruçôes Íornecidas pela Conhatante);

a) de 10/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infraçâo a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação Íormal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19,3, No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19,3 supra

e 10 (dez) dias corridos paÍa a sanção prevista no inciso lV do mesmo item,
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19.4, O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
desconlado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19.5, As sançôes previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que,

em razão do contrato objeto desta licitaçâo:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
19,6. As sançÕes previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco)dias úteis,

19,7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustiflcadamente, em firmaro Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.

19.8. As sançôes previstas no item 19.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. pA CoNTRATAÇÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura

do contrato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20,2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0,

20.3, Quando a adjudicatária nâo comprovar as condiçoes habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e Íeita a negociaçâ0, assinar

o contrato.

20.4. A forma de pagamento, prazo conlratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis à

contratação estão deÍinidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital,

21. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

21,1, Esta licitação nâo importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razôes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso,

21.2,É.facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0,
21.3, 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
s
)
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21.4.Toda a documentaçâo tarâ parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais,

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias
de vencimento. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente
na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte,

21.6, 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0.
21.7 . O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita apos a confirmação de sua autenticidade.
21,9, Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sislema ou

de sua desconexã0,

21.10, Todas e quaisquer comunicaçoes com o(a) pregoeiro(a) deverâo se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,
ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame,

21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando teleÍonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.12,0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pedinente.

21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa,

21,14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar no 12312006, independentemente da adoçáo de providências quanto à responsabilização

penal, com fundamento no art. 299 do Código Penal Brasileiro.

21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassiÍicada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.

21.16.0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

22. DOS ANEXOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de ntaio de 2022a
','.,,,,,,,,/41,üilíw;;i;,|;iüi;,*;
Pregoeiro Oficial do Município

Âv. l.eàl §arnpaio. no L74tj - lo andar, Lagoa Seca - CEP: 63,040-C10tl - luazeiro do Norte - CE - lone: (Liii)-1 i99'O::,i-i
i:-rnail: cpl@;uazeiro.ce gov.br - Slte: iv'r,;u""jurâucirorjclnc;rte.ce.gov.Ltt'
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TERMO DE REFENÊUCN

1 . oBJETo DA coNTRAraçÃo
1.,1 - Aquisição de combustíveis (Perímetro Juazeiro do Norte e Fortaleza), destinados ao atendimento da

frota de veiculos e máquinas pertencentes ao Municipio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes

contidas nos anexos deste Edital.

1.2. DA MODALIDADE DE LICITAçÃO E D0 CRiTÉRlo DE JULGAMENTO

1.2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes do Decreto

Federal n07.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente

pela Lei Federal no 8,666/93, Lei Federal no 10,520/02, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

Complementar n0 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.
\-, i.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR DESCONTO (POR LOTE), observando

todas as condições definidas no edital e seus anexos.

1.2.3 - A disputa será realizada POR LOTE, sendo os mesmos registrados em Ata, pelo percentual aplicado de

cada item,

\./

2. JUSTIFICATIVAS

2.1 . DA NECESSIDADE

2.1,1 . Assegurar o regular fornecimenlo rje combustiveís aos veiculos Dertencetites fi rJiver'sas secretatras iJcr

Município di; Juazeiro clo Norle pr0rno,;erid0 assim rnaior eficácra n0 desenvetlvimentc, clus lrahainot

admrnistrativos

2,2.DOS PER|METROS

2.2,1. PER|METRO JUAZEIRO DO NORTE

2.2,1,1. O Município de Juazeiro/CE dispÕe em sua estrutura organizacional de diversas Secretarias, cujos

serviços são realizados visando ao atendimento ao interesse público. Para tanto, no desenvolvimento desses

serviços, deverá haver deslocamentos de servidores aos diversos orgãos que compÕem as secretarias e que

estâo sediados em diversos pontos da cidade, além de deslocamentos em viagens e serviços externos.

Desse modo, é imprescindívei o fornecimento de combustivel com vistas ao atendimento das necessidades

de abastecimento da frota de veículos e máquinas pesadas oficiais e locados, visando o cumprimento de

suas atividades Íinalísticas e administrativas.

2.2,2.1. PE|RMETRO FORTALEZA

2.2.2,2 - A referida aquisição se faz necessária para garantir a eficácia das açÔes realizad AS pela Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte, através de suas Unidades Gestoras, que para tanto é necessário muitas

vezes, o deslocamento de Pessoal, gestores, bem como de pacientes até a Capital Fortaleza/CE, o que é

feito na maioria das vezes através de veiculos terrestres, o que gera uma grande demanda de combustiveis

à distânc a entre os dois Mun c p ios. O abastecimento dos veiculos deverá ocorrer quando os mesmgs

estiverem em viag em/deslocamento à Capital do Estado, quando, na maioria dos casos, um único

abastec mento realizado no ponto de origem da v agem (Cidade de Juazeiro do Norte), não será suficiente

para a conclusão total do percurso, tendo os veícu los que regressarem ao seu destino de origem, havendo a

concreta necessidade de um novo abastecimento , o qual terá que ser efetivado no

Fortaleza, ou em Municipio que faça parte de sua reg ião metropolita

J uazeiro do Norte/Fo rlaleza

2.3 - DA LOCALIZAÇÃO CeOGRRrl

ÊY. 1.r:ríli-l rlr. 1 /r+j - ,,.ii :if,.|,.:t:, I
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2,3,1.PER|MERO JUAZEIRO DO NORTE. SEDE DO MUNIC|PIO

2,3.1,1. A exigência referente à futura contratada possuir equipamentos e instalações na sede do Municipio

de Juazeiro do Norte/CE, se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa para o

Municipio, pois, se a distância entre a sede e o local do abastecimento for maior que a determinada, a

vantagem do "menor preço" Íicará prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento dos

veiculos, Por Íim, ressaltamos que a limitação geográfica, in casu, mostra-se razoável e é justificada pela

especificidade do certame, uma vez que eventuais gastos no deslocamento dos veiculos da Prefeitura para o

abastecimento de combustíveis, em outros municipios, mesmo que vizinhos, comprometeriam a

economicidade dos contratos, o que não atenderia ao interesse público.

2,3,2.PER|METRO FORTALEZA. SEDE OU REGÁO METROPOLITANA

2.3,2.1 . A exigência referente à Íutura contratada possuir instalações, equipamentos e condiçoes de

armazenamento e distribuição/fornecimento de combustíveis, no perímetro urbano do Municipio de

Fortaleza/CE, ou em Município que faça parte de sua região metropolitana, desde que seja no sentido de

Juazeiro do Norte/Forlaleza,se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa para o

Município, pois, se o abastecimento não for realizado conforme o exigido acima, a vantagem do "menor

preçg" ficará prejudicada em razâo do aumento do custo com o deslocamento dos veiculos para o

abastecimento em algum município que não seja no sentido de Juazeiro do Norte/Fortaleza, comprometeria a

economicidade dos contratos, o que nâo atenderia ao interesse público.

2,4 - As restriçoes ora citadas nâo fere aos princípios expostos na Lei Federal n, 8,ô66/93, já que o inc' l, do §

10, do art, 30 do diploma em exame, apresenta que não são admitidas restriçoes que sejam irrelevantes ou

impertinentes para o objeto contratado, observa-se a relevância e pertinência de tal condiçã0, considerando a

área geográfica temos um leque considerável de licitantes aptos a fornecerem os combustiueis à Prefeitura

Municipatde Juazeiro do Norte/CE.

3. DAS ESPECIFICAçOES, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS

3.1 . A empresa a seicontratada, deverá fornecer os produtos/combustíveis conforme descrição na planilha

abaixo:

: 01 - Gasolina Perímetro ro
Qtde

comum 265.700

esel Perimetro uazelro
Es Únid.--- Qtde.

leo diesel 525.000

Lote: 03 tna eza
Qtde.

G na comum Perímetro 1 7.1 00

Qtde.
20.000

3,2 - 0s quantitativos acima estabelecidos são estimativos, não configura respon e do Municipio de

d
L

Lote

Juazeiro do Norte/CE em contratá-lo, pois

unidade gestora/secretaria contratante, que

c0nsum0,

a efetiva contrataç ão será em

erá ser reduzida

t\

ssidade de c

Item
0001

Item

:04-
Unid.trspec ificaçãoItem

L0001 Óleo Diesel s10l metro Fortaleza)

Nw

a

era estimativa de

tem Es
Gaso

rtro
caceo Unid.

L
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3.3 . A estimativa de despesas com o consumo de combustíveis para o exercício financeiro de 2022 de

acordo com o valor atualde mercado é o constante na tabela abaixo:

ado
7 35 00

Lote:03-G
Estimado TItcm Qtde.

comum 17100 I 908
1az:g0q,00__

Forta
Valor TValor
138
138

3.4 . O valor global estimado para a futura contratação e de R$ 5 857.253,00 ic.inco mrlhoes otlocenlfis e

cinquenta . ,ui* mil duzentos e cinqLrenia e tres rearsl, obtido através do preço MEDIO da tabela vigente,

praiicado no Município de Juazeiro do Norte para os lotes 01 e 02 e praticados no Município de Fortaleza/CE

p.r, os lotes 03 e 04, divulgado pela ANP - Agência Nacional de Petroleo, através do site:

www. Dreco.an p.oov. br.

4. DO PREÇO UNITARIO DO COMBUSTIVEL A SER PAGO

PERIMETRO JUAZE!RO DO NORTE

4.i . O preço unitário de cada tipo de combustível que o Município de Juazeiro do_Norte/CE pagará ser! o

preço mediô da tabela vigente, praticado no Municipio de Juazeiro do Norte/CE, divulgado pela ANP -

Ãgência Nacional de petroleo, através do site: wUnil,preco.4np,qov.b-r, deduzido.do.percentual de desconto

ofêrtado na proposta da licitante vencedora, com no máximo 02 (duaq) casas decimais, conforme exemplo:

oBS: O anedondamento a maior ou a menor será realizado da seguinte forma: f
Nocasodopreçounitário(preçomedioANPpraticadonoMunicípiode
Fortaleza/cE), após a dedução do percentual de desconto, resultar em um valor

com mais de2 lduas; casas decimais, o mesmo será anedondado, levando-se em

consideração o seguinte:

| - Anedondamento a menor: Quando o nÚmero decimal for
R$ 6,72.

00

J

\-/

265700Lcomum
T

rlor Estimado Valor TotaQtde.Unid.Item Especjficação
3.638.250,00525000Lõreoãlã-sítipõE-100001
3.638.250,00

Lote:04-Di
Item Es

s100001

Combustível

cento.§/o

Valor un 932 -

FINAL A

&
ou inferior a 5

llnld- Otd(EsoecificacãoItem

6.93

Perímetro
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ll - Arredondamento a maior: Quando o número da 3' (terceira) casa decimal Íor

SU a5 será anedondado 73

4.2 . 0s preços unitários poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do prqo médio dos

combustíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência Nacional do Petroleo -

ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, junto ao site:

www.preco.anp.gov.br, pelo Setor de Compras e Serviços do Municipio,

PER|METRO FORTALEZA
4.3 . 0 preço unitário de cada tipo de combustivel que o Municipio de Juazeiro do Norte/CE pagará será o

preço médio da tabela vigente, praticado no Município de FortalezalCE, divulgado pela ANP - Agência

Nacional de Petroleo, através do site: wUnry.preco.a4p.qov.br, deduzido do percentual de desconto ofertado

na proposta da licitante vencedora, com no máximo 02 (duas) casas dçcimais, conforme exemplo:

4.4 - 0s preços unitários poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do preço médio dos

combustiveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publ cado pela Agência Nacional do Petroleo - ANP,

que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, junto ao site

www.preco,anp.gov.br , pelo Setor de Compras e Serviços do Municipio

- No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas

que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de

quaisquer ônus por despesas decorrentes.

4.6 . O percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e

vigência contratual.

5. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

5.1 . O presente Contrato terá vigência alé3111212022, aconlar da data de sua assi

irreajustável durante toda a

o fornecimento dos produtos dentro da vi

f l. i );,t ;. l:

Combustível

médio no

Vencedor): 3% (três) por cq4to.Desconto

§/o =

VALOR FINAL A SER 72

0BS: O anedondamento a maior ou a menor será realizado da seguinte forma:

No caso do preço unitário (preço medio ANP praticado no Municipio de

Fortaleza/CE), após a deduçâo do percentual de desconto, resultar em um valor

com mais de 2 (duas) casas dmimais, o mesmo será anedondado, levando-se em

consideração o seguinte:

| - Anedondamento a menor: Quando o número da 3' (terceira) casa decimal for

igual ou inÍerior a 5 (cinco), Exemplo: R$ 6,724, serà anedondado para R$ 6,72.

ll - Arredondamento a maior: Quando o número da 3" (terceira) casa decimal Íor

a5 RS 6 728 será aredondado R$ 6,73

do mesmo

Í
qu

k
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6. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTÍVEIS

6.1 . 0 fornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente apos

a assinatura do C0NTRATO,
6.2 . 0 abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no

endereço indicado na proposta.

6,3 . A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oÍiciais até o posto de abastecimento, dentro do horário

de funcionamento deste, o qual nâo poderá ser inÍerior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 2'l (vinte e uma)

horas,

6.4. 0 combustivel será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição

ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçâ0.

6.5. 0 combustível recusado deverá ser substituido no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.

6.6 . Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível

fornecido, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.

6,7. Nâo será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

6.8 . Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma)

hora, apos o recebimento da formalizaçào de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE,

sob pena de sofrer as sançÕes previstas no contrato.

6. ORIGEM DOS RECURSOS

7.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do 1-eseruro fulurticipli, previstos nas

seg uintes DotaçÕes 0rçamentárias:

mento de
3.90,30,00

3.3 90
3.3.90.30.0004

30 00
039,0000 3 3 90.30 00

122.0003 2

18.122.0003,201

01
01

3 00
33

90 30 00

122.0003.2113 0000 3 3 90.30 00

4
3.3
3.3
3,3
3.3

-------,--i

11

8. DO PAGAMENTO

3.90.30.00

I
8.1 - 0 pagamento dos Produ tos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas às

uisiçoes, em moeda corrente, conforme o valor apresentad

{'ii' .!.

Orgão Unid. OrÇ. Projeto/At
04. 1 22.0003.2.006. 000003 01
18. 122.0003.2. 1 57.000017 01
04. 1 24.0003.2, 007.000001
13. 122.0003.2.1 59. 000018 01

3.3.90.30.0i01 04.122.0003.2.1 79. 000023
01 20.122.0003.2.1 0 1 . 000010

3.3,90.30,(01 04.'t 22.0003.2. 1 38. 000016
1 3. 122.0003.2. 1 1 9. 000001í3

07 01

05 01

09
20

08. 1 22.0003.2.053.00000',|

02
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setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

8.2 - 0 pagamento_será efetuado através de Transferência Bancária.

9. DAS oBRIGAÇoES DA CONTRATADA

9.1 . A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do Contrato obrigar-se-á a:

9,1.í . Cumprir integralmente as disposiçoes do lnstrumento Convocatorio, deste Termo de Referência e do

futuro Contrato;

9.1.2 . Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto do Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

fornecimento.
9,1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

9.1.4. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

9,1.5 . Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto do Contrato;

9,1.6. Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressoes que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art, ô5, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

10. oBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

10.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

10.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos

prazos.

10.1.2- Notiflcar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

10.,1.3. Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual,

10,1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçôes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

11 . DAS SANçOES
11.1 . A Contrátada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÔes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8,666/93, e suas demais alteraçÕes,

11,2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançoes:
11.2.1 - Advertência;

11.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

11.2.2.i. O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) pol Oia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

1i.Z.Z.i. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) di

11.2.3 - Suspensâo temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos

1.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto Perdurarem

motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida rea a propria autoridade que

a qenalidade

#
I.,w @
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11.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

12.DARESC|SÃO
12.1 -O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12.2 . O não cumprimento das disposiçoes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a79 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

12.3. O contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

13. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CoNTRATo
13.1 . A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à fiel execução das condiçoes previstas no instrumento contratual,

13.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado

pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa fisica ou juridica contratada, com as atribuiçÔes de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n" 8.666/1993.

13.2.1 . A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vícios redibitorios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade dos orgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8.666/1993.

14 - DISPOSIç0ES FINAIS

14.1 . Este termo de referência visa atender as exigências legais paru o procedimento licitatorio na modalidade

Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Fedêral no 8.666/93, Lei Federal no 10,520/02, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alteraçÕes constando todas as condiçoes necessárias e suficientes, ficando

proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçoes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçÕes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.

14.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE - 920. Aato oe bD.

de Lima Walberton Carneiro Gomes

Ordenador de Despesas

%,.t,% )"**
Fernando Tones Laureano

Ordenador de Despesas

Controladoria e Ouvidoria Geral do
Despesas

nicipio

Elvira

o Prefeito oria Geraldo Municipio

q
| :., ' ':.
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Alves da Silva F

0rdenador de Despesas

Secretaria Municipal de Administração

Josineide de Sousa Lima

de Despesas

'*';:!:^:rW:e:oJ[:*"0'
Secretaria Municipal de Educaçâo

rque

Secretaria de Saúde

Mu e Meio Ambiente

Públicos

Pa r de Lima Andrelino

enador de Despesas

a Municipal de Turismo e

Romaria

Wilson Soares Silva

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de

Desenvolvimento EconÔmico e

Santos

Guarda

F

dos Lima

de Despesas

I de Agricultura e

Abastecimento

Lopes Pereira

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

Autarquia io Ambiente

Costa Moura

de Despesas

Municipal de Trânsito

Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho

José Maria

Secretaria Municipal de

José Júnior

0rden
Secretaria

Sec

v

de Esporte e

J

Teresa Maria Siq

Ordenadora de Despesas

Fundação Memorial Padre Cicero

Paulo Lima

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças

a
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ANEXO II
MODELO DE PRoPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0

8,666/93 e Lei no 10.52012002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n0

2022.05.02.1.
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente Íornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0,

Obieto: Aquisição de combustiveis (Perímetro Juazeiro do Norte e Fortaleza), destinados ao atendimento da
frota de veículos e máquinas peilencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes
apresentadas no abaixo.

Valor Total da Proposta: R$ .,.,..,

Proponente:

Endereço:
CNPJ:

Data da Abertura:

Horário de Abertura: ..,,.....,....,..

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Á',, le,ri:r S;:mpaic, no 1;/4[3 - ].o anclar, Lagoa Seca CEP: 63.040-O[t(i - irLazeiro rio Norte - CÊ - Fi:ne; (88)3199 í)-io,]

E-nrarl: cpl@Juazeiro"ce.gov.br' Site: www.;uazeirr:donoúe.ce,gov.br

1

Lote 1 - Gasolina Perímetro Juazeiro
Item Especificação Unid. Marca Quant. Valor Estimado (Contratação)

R$

Percentual de Desconto
o/o

01 Gasolina Comum Lt 265.700 1.952.895,00

Lote 2 - Diesel Perímetro Juazeiro
Item Especificação Unid. Marca Quant. Valor Estimado (Contratação)

R$

Percentual de Desconto
%

01 Ôleo diesel tipo S-10 Lt 525.000 3.638.250,00

Lote 3 - Gasolina Perlmetro Fortaleza

Item Especificação Unid Marca Quant. Valor Estimado (Contratação)
R$

Percentual de Desconto
Yo

01 Gasolina comum
(Perímetro Fortaleza)

Lt 17.100 127.908,00

Lote 4 - Diesel Perímetro Fortaleza

Item Especificação Unid Marca Quant. Valor Estimado (Contratação)
R$

Percentual de Desconto
Yo

01 Óleo Diesel S10
(PerÍmetro Fortaleza)

Lt 20.000 138.200,00
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ANEXO ill
Pregão Eletrônico N0 2022.05.02.1

MoDELo DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO DISPOSTo NO TNCISO XXXilt DO ART. 70 DA
coNSTrTUrçÃO DA REPUBLICA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa inscrita no CNPJ sob o no

situada na ,...,..,.,,... DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura.

r
Áy. leãr; Sampaio. no 1748 ' 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Nofte - CE - I'or.ie. iSti).11!9'íl }''.-.1

E-rnail: cplGrluazeiro.ce.gov,br - Sitc: wwrv.juazcirodonorte.ce.gov.l:r
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através da(o) Secretaria Municipal de
e do outro ,........!.!!,!!.!., para o

Íim que nele se declara.

0 MUNICIPIO DE JUAZEIRO D0 NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o através da(o) Secretaria/Fundo Municipal de neste

ato representada(o) por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a),
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado
CNPJ/MF sob o n.o .......... e CGF sob o no , neste ato representada pelo(a)\-/ s(a). portado(a) do CPF no ,,,....... apenas denominada de
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçã0, na modalidade
Pregão n0 2022.05,02.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'8,666/93 e da Lei n" 10,520/02, e suas

alteraçoes posteriores, mediante cláusulas e condiçÕes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022,05,02.1, de acordo com a Lei n'8.666/93 e Lei n"
10.520102, devidamente homologado pelo(a) S(a). ,,,,,...,, ..., Ordenado(a) de Despesas

do(a) ..,,....,.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis (Perímetro Juazeiro do Norte e Fortaleza),

destinados ao atendimento da frota de veiculos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificaçoes constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na

forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3,1 . O objeto contratual tem o valor global estimado em R$ .,.,.......,.,,,.,......, com percentual de desconto ofertado

pela CONTRATADA de .....Y0 (......,, por cento), a ser pago em conformidade com fornecimento dos

produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela

CONTRATADA, considerando as disposiçoes do Termo de Referência e da proposta adjudicada.

3.2 - 0 Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a vigência

contratual.

3.3 - 0s preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgaçâo

do preço medio dos combustíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência

Nacional do Petróleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo

Setor de Compras e Serviços do Município,

3,4 - 0s preços unitários (Perímetro Fortaleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do preço

médio dos combustíveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petroleo -

ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e

Serviços do Município.

3.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do

i.-rrtarl: r:ç:l{.',1;Lrazciro.ce.qov.ltr - Sitc: wuvw ,;ua;eiroaicrnortc-.ce .qov irr I
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equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos
termos do Art, 65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8,666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo,

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCh CONTRATUAL
4.í - 0 presente lnstrumento terá vigência até 3111212022, a conlar da sua assinatura, ou enquanto deconer o
fornecimento dos produtos/combustíveis dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA . DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUST|VEIS

5.1 - 0 fornecimento dos combustiveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente apos a
assinatura do CONTRATO.

5.2 - 0 abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço
indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veiculos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de
funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas,

5.4 - O combustÍvel será recusado no caso de densidade fora dos padrões, eno quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.

5.5 - 0 combustível recusado deverá ser substituido no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.

5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível fornecido,

bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.

5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçÕes acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

apos o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as sançÕes previstas no contrato.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas do(s) futuro(s) Contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previsto(s) na(s) seguinte(s) Dotação(Ões) Orçamentária(s):

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 . O pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente,

obedecidas as requisiçoes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e

certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de

recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias,

7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do lnstrumento Convocatório e do Contrato;

f
[:-nrail: ci:]lOJLrarcri'tl.cc.qov.l,.r Sittl: '"';rr,'u.r.jl.rit,:,::trldr-ir':ofic.üil.qo'"/.i,rr'
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8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustiveis objeto deste Contrato;
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art, 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada,

CLAUSULA NONA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestaçâo do

fornecimento e o cumprimento dos prazos,

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustiveis objeto

deste Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANçOES
10.1 . A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sançÕes:

10.2.1- Advertência

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da

fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Editalou Cláusula Contratual.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a PreÍeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria autoridade que

aplicou a penalidade.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas,

11.2. O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art, 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento.

11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; f
A'., !-e.iç Sampaici, no 1748 - 1c andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-00i1 - JLtazeiro lic Norte - CÉ - I.:rlric; (iiiii.l 19':-i' ;i',
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11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3,3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquerdas cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no
subitem anterior,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçôes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo,

cLAUSULA OÉCtme TERCETRA. DA PUBLTCAçÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura,

cúUSULA DÉcIMA QUARTA. DoS ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo Íirmadas,

Juazeiro do Norte/CE, ..,.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) CPF

2) CPF

q

rr; I ã;o
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PoRTARIÀ N,' 0006, DE 03 DE JANEIR0 DIi 2022

Dispôc sobrc tt rtottrençào clo Pregoeiro tla Cornissào

Pcrmnnentc clc l.,icitnçà0, inrcllrantc <la Sccrctnrin «lc

,\drninistrnçào clo Mtrnicípio cle ,|uitze iro do Nottc
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Q PILEI?EITO DO N,IUNICII'IO DE JUIU.,E,IRO DO NOR'I'E TI'

uso clc suas auibuiçÕes corrlerirlns pelo t\u,'l2,incisos Vltc IX, án l,ci Orgânica lvlunicipal' clc 05

dc nbril dc 1990;

CONSIDER^NDO ns clisposiçr)cs cla l.ci Cornllk:rnenlflí n' 112, tlc 05

rlc irrllro cle 2017, cprc clispôc sobrc a cs(nrtrrn firrrcional cla i\drninistrnçiicl fvltrnicr;>al tlc )urtt'trrrt

d<.r Norte, conr nlteraçÕcs da Lci Cornplementar nn l1(r, cla 22 dc clezembro dc 2017' dn l-cr

Complcmentnr.no 1 12, de 26 cle outrrbro de 20.18, e cln.Lei Complcmenlnr no 128, dc 03 cle fcvcreiro

de 2020;

RNSOL\IEI

r\rr. 1,'. NOME^R N,l^RCOS Wl:isl.,t:iY l,l.il'l'Í:i'l'r\\/r\l\E,s, P«rrr;rcJor «lo
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organiznciona,l da Sccrctaria dc Adminisunçio (SBi\D), clc Nívcl Ocrrpacional DAS'2

Arr, 2o, - Esrn l)orrnria cn[râ enl vi15or na clntn tle 1o clc inneiro ç|e2022

Palócio It4uni PNI J osé (icralclo cla Ctttz, cnt Jrraz'ciro do Nortu' l:lslnclo clr'r

Cearir, aos 03 clc ianei'ro de 2022'

Gr.ÊP Lr'va EizEtIrr-^
lvlunt l|^L
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PARECER JUNÍ»TCO

Interessadas: Diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte.
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico rf 2022.05.Q2.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE ruNÍNTCN
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E

DO CONTRATO. INTELIGÊNCIA DO ART. 38,
INCISO VI E PARÁGRAFO LINICO DA LEI
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação do

Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento
Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o Ílo 2022.05.02.1, objetivando a

aquisição de combustíveis (perímetros Juazeiro do Norte e Fortaleza) destinados ao

atendimento das necessidades da frota de veículos e máquinas pertencentes ao

Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações básicas apresentadas no

Instrumento Convocatório, com o fim de análise da possibilidade jurídica do

procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do

competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão

de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração

Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos

administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l - PGM, de l3 de agosto de 2021.

Logo, o procurador signatário é o competente paru a análise do caso e

emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo

único da Lei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l
de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem

üõ
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como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente
examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal no 8.666/93, os

processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a

selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento

com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da

Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento

Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na propria Lei
de Licitações e no caput do Art. 37 da Constituição Federal.

Veriflrca-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em seu aft.'7o, §2", III, referente à informação

da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em

exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,

devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n' 8.666193, o disposto na Lei no

IO.52O|2OO2, bem como o Decreto Federal n" 10.02412019, que regulamentam a

prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.

Deve-se observar ainda a unicidade de numeraçáo para atos administrativos vinculados

ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02, de lo

de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU'.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser bens

e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

àspecificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei

ot t0.520/2002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,

üa
I Orientação Normativa no 02, de 1o de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo adminishativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.
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qualiflrcando-o, conforÍne o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há

de se observar a Súmulan" 177 do Tribunal de Contas da União (TCU2.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto no 10.02412019 é peremptório em

dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4o,

inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do

Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo fut. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)

licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei L0.520102, prescreve que a autoridade

competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoio. No caso, o Município de Juazeho do Norte tem, no quadro de pessoal da

Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, um profissional

competente e nomeado para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra

a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução

processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem

como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público

e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto

possível, a Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão

SITVUpOG n" 05/2014, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União no

1.445 l2}l5 - Plenário3.

oa
2 Súmula n" lTTlTClJ: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

+ competiÇão, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o

i principio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

CO- il"itução, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

E especificações minimas e essenciais à definição do objeto do pregão'

:F 3 Êntre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares

o- de outros entes públicos, em exeôução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

Av" l*áa §anrpaio, ttú L748' 1Ô anclar * Lagra Seca " ÇtP: 63.040-000 * Juaxeiro do Nurte/C[ - Fone; (Ú8)31?9"
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o

conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que

ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.4921202l-Plenário4, no l8l/201s-Plenários e o

n" 18612010-Plenário6 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da

assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista
jurídico não tem competêncíapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do

edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende

contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e opoúunidade, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse

público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima

mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações

relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela

possibilidade de realizaçáo do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao

rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para

tanto, proceder a respectiva publicação,para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de maio de 2022.

EDISON TEIXEIRA

SILVA:047553443
36

Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n'34.937

de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com o* fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prâtica subsidiária.

TCU. Acórdão rr. tAqs}Ols. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 10/06/2015.
4 TCU. Acórdão n" l492l202L Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:2310612021.
5 TCU. Acórdão n. l8l/2015. Relaror Minisho Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:04102/2015.
6 TCU. Acórdão n. 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 1010212010.
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ORTE

AVISO DE LICITACÃO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Maior Percentual de Desconto

Edital N" 2022.05.02.1

Objeto da Licitação: Aquisição de combustíveis (Perímetro Juazeiro do Norte e Fortaleza),
destinados ao atendimento da frota de veículos e máquinas pertencentes ao MunicÍpio de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, através da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão no 2022.05.02.1, do tipo eletrônico, cujo objeto e
a aquisição de combustíveis (Perímetro Juazeiro do Norte e Fortaleza), destinados ao atendimento

da frota de veículos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadasjunto ao Edital Convocatório e seus anexos, com aberturamarcadapara
o dia 17 de maio de 2022, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 04 de r,raio de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações na

sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - lo andar -Lagoa
Seca - CEP:63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda

pel o e-mai I : cpl@juazeiro. ce. gov. br.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Maio de2022

/f.,,,_
Marcos Weuííy Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município

:\v ie.'rr., Sampaic.r, no 1/48 - 1o arrdar -.Lagoa Ser:a -CEP: 63.040''J00 - Juazeiro rlo NortelCt: -íorrel: (:i3)li!!'l-r-lt-,
site : r,vww.juazeirodollorte.ce.qov. br
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ITALO MORSE DE SOUSÂ. ME
Torna púhlico qile requereu à
Sriperintendêncla Estadual do Meio
Ambiente - SEMACE. a LICENÇA
AMBIENTÂL UNICÀ - LAU para
conskuçào de Rêsidência UniÍarÍiliÉr
srtuaíJâ na Zohã Urlrana da iooalidêde
Forquilha. n,) lúunicípio de
GuaranrrraDgê-CE. For deterírinado o
cumprimento das exigéncias Legais
contidas nas Noímâs e lnstruÇóes de
l.icenciaínênto dô SEtu1ÀCÉ.

JUAZEIRO OO NORTE

Ávrso DE JULGAMENTo - PREGÃo
ELETRóNrco N' 2022.04.08.3.

O FreFÊÍo Cíciâl d0 Muni.lDio de
JuâzeÍs da Na{e EslrdD íl) Cearú. n§ u§o
de suàs ãLdbu4oús bgÊis. lorra Fúbl,@
pzG Enhecimento dos rnleÍessadoe, qu€

cáncluiu o iulgafiênla íinâl do Preâàô
20:12.(ú.08.i. sendll ( se$uintr:
LICIIANT[S VENCEÜ'IíIES - C J
ccMÉRCto E sERVtÇo LTDÀ inscilo no
CNPJ 44.6&1.0781D0t1i3 clàssii€dô(ê)
nô lcle 2 totalirardo c vâlar de Íl$
112800,00 íento e do:e Íril oilocénlos
rcãis) e NUZIA LEILA DUTRA DÂ SILVA
DÁNTAS lnscrdo no CNPJ
l)3.ô?(.59ú/0001-5ê ciassúiadoÍí) no lile 1

totàlixnrdo o vâlcí dc tl$ 52:74.i0
(oinquenlâ s doig rril duzênlos e Eeteíía ê
qüâtrc reâis). Ás empÍessr ven€dcíãs
íônim dêclarâdas haoiílâdâs pcÍ
i:uiirprimeoto inlegrâl às exiüê.cias da
Editãl Conlrcalóiro. MáioÍês inhr,ráÇtus
no êndêGço sleÍôniLé: blbmDÉs.aam, poÍ
ÍÍenêcio iâ Bolsâ de Licitêções do Brôsil
iBt.t). lnformações podeÉr seÍ obtidâs
âinda pclo lcleforê (8Bp19g-C363. Juêzeio
dô No{Ê/CE 02 dê Uâio dê 2022- Me..as
y/esley L?i!e Tâvârss - Frrgoeto Oficial do

AvIso DE LrcÍIÀcÃo
pcpoÃo zozz.os-ó2.t.

FÍeqceiô Cfrcial Co MuniciÊ,o dÉ
.hazeiro do NÉr1e, Fsba:i ib Ceôrá. nc u*c
de sLras àtriburç&s iLsais tonrê públ,@.
p6rê @írhêciílêntô dos rnlersssâdos, que

eihíá realiandc, êrtrJés da plahfoÍma
Élêhôaicê ri^r*)llclriyprai.ixrlr, ptr
irncÍftrêdio da Eolsâ de Li.:{êÇôos do llÍãsil
íBLL), @rtâtrE lc{âldio. nâ lredâiidâdê
PrÉgáo n' i32:.ü5 02.1, Co ripc eleróni6.
oujo objêtc é â âqrrsição de mmtlustiveis
íPerÍrneto JlazeÍlj dô Noíe e [:ortâle?â).
dÉitinados ao atenrlimêito da fÍola Je
ve:cullr§ Ê máquinàs pedencênies ao
lJui,icípio de JuazeÍo do Noíê/CE,
oilíorrE esp€úílda(õÉô apres*trtaCâs juot
ào Êdnâl *rnvücãtárro il ssus ârexos. ccf,:
absíuia marÉda paÍá c irâ í7 de mâiú dê
2C23, a padir das ó§:úü hô.ás O inicro de
3o-lhimenlo dás Êioçostas c(ilnerúiais
ocoÍrorà ái pâilir do di3 úé if; nÉit t)L'ri)i.
as 08m hoías. L{aiores informâÉes nâ
§sde dÉ CcmisMc Pemanenie de
{.rcilâião, silc nâ Av. Le;1i Sâmpaio, n'
1748 - 13 ároâr .. Lagoá Sêrô - CÉP
63 80400. relo IelÉíúne (&3)31S9-0363.
no ho.âi, de C8:00 às 14:0C hcE§ ou âinda
pelo e-mail: .:ol!a'uiràÍi:'it?..r1or.ir,
Juazêko do NoilercE, (!2 d( ütrrio ti.:::0?:1.
Mâr.ôs !r'Ésiey Lêitê Íavsre! - Prêgoofo
trtr1ãldo Municíoio-
lvrso oe cHlillon púBLEA oo3.2orz

SEEUCFHJN
AVISO OE CREOENCIAL1ENTO. À
Com,ssáô dê Ciâhêmeots púbti6
JesiEnôdã pelB Secrels.iâ d? Edú43çàc da
Pref.aff iíltnicrnal de JI.JÂZEIRD DÍ:)
flOR i E/C[. tLtia públic.r Pàtâ
c.rhecrme.do dos inLÉressàdos que dô Jie
03 0Ê tuíAto BE 2022 A 09 DE t'4AlD DE
2022. D^s 36H Às 1 1 H E DE 13H As 1 /H.
cslàra re.ebeírdo os docüíneÍios
nêsssários yisãndo á SÊLEÇÁO DE UMA
oRGÂNtzÁcÂo DA soclEDÂDE cl\41
pana eE{rrzeÇAo FE FRojETo oE
BÂNDÁS Ê TÂIJI'ÂRMS ÉSCOÚRIS.
lnlàimêçâ6: Se.Íêiâirã de Eoucaçã6.
Enderêçô: Rua n' de rclembE. S/lJ. Sãô
Misuêl, JU€EIRO DO liORÍE€E. :8 de
abtil de 2C22
Adele Silvá XiliêÍ PíêsrdenLe dà CoÍnis\ã,
3ê Cnailamentô PÜbli6.

m LErúo DE MATERrars I yEi_c..Ut0s.Ê.ti,!_syÊ!s

*,F FARMÀCIÀ ÍÊLE JUCA LTDÁ / GONVERGEHGIÀ SERVICOS
N,4ontene a!Ío couhRTtLHÂDosoE coNrBoLEsÂDMtNtsrRÀTyos troA - csÇ/ sEEvtÇo
. ., Lcities' socBl oo coMÉÊcÉ - sESc r sEwrço NAcrcflaL oE ÁpRENo@GE6

cÔmERcIAL.sENAc i 2'vARA civEL DA coMARcADE soAMf, /u. UNIOÀDE
DO JUNDÔÊSPECHLCiVELDE FORTÁL%/TRT7'REGúO

NEf,i tÁ TP"iÀr-silssÃo À NT|R Ms
rNFoRMcôÉs, 3066.8:82

m LElJo sÍTE I,CilTENF€RÕ IflÚE§.

M.E FARMACIÀ TELÊ JUCA - Leilâo 1205 í1á .hâxhdâ). 20/95(:'chaxErlü); 09/U6 13'
chemâda). Uma moiêcrdêta HOND{CG 150 Jo8, cor BRANCÂ, âno/modeb ?004/2004,
combustível GASOLINÁ, motúr KCCBE3400030í, olàoa HlVQ3155 çhãssi
9C2KC083&R00030 1 . , enâvân r 83C89 /04d. CSC - Leilãi: i 9/C5 . [4áier rarí dlcl6ts: Ls.illóÍic,
hrtuÍíúüa, rêsidênÊiâ, comárcíôdênkê cutos. SE§C íSENAC - Lêílâo 26105- Mâts,ieis diversÕs

paía: Émeroo, indú$íia. esciltôrio. inícrmáÍíâ. refrgeía+*, É§déncia. Cent-. ouros. 2' VARA
cívEL soBRÂL DtA ca.o5 (1, pRÂçA); 10rc5 (:lê PR^ÇÂ) - rNiilro 10H. DESoRÇÁo: rL1ôvEL
RUmL: ffiÊNDÀ EO[t JARDH, COM UMAARU DE ' 054 33liA. MAT: N'f,33 DO 2'CART.
REG. tMóvEls DÉ LtÁssApÊicE pRoc: 002216t4s.200ü.80001ô77; L tNtctÁL: Rg
6sc.040,0ô (r. pRÁÇA) E Rs ys.c20,m (2. pRAÇAi 22! uND. JUEÁDo EspEclÂL civEL. DtÂ

10/05 i1'PRACAii 20,05 (2a PRÁÇÁi - hríôO :1H. DESCRÇÃO: SLÀ DL N'806 DO ED.

G=NERÁLTrBúRÇlo, )iA RUAsÁo pAULo, N'22 - cEurRo. FoRÍALEZAtE. MAr u" 14 243
DO CART. REG. !lJÔ\,/ElS DA 2r ZN. F,ROC::]0000ú4' 02.2D19ê.C6.0221): L INICAL: R.9

45 üi0,0ü í1" PRÇÂ)É R5 21.5ô0.00 (2" PRAçÁ).TRT 7i DlA33/C522. ÊNCÊRRAI,IEN] O l7í
DESCRTÇÁo: rr4óvEl NÂ Â\;. ALM|RÂNTE HENRtouÉ sÂ3ÓlÁ, 300, MUcuFlPE.
FoRTALÉACE ÁREA TCTAL: 367,90M.: MÂT 21 9í.J CAR-| REG, IMÔVEI§ 4" IN. PFOC:
0004ú00.C7!0C6.5 07.m04i L.lNlClÂLi RS425 úC0.00

ffi
PoDER JUDtcÉRlo oo estloo oo ceARÁ
Comarm de Arâícndá
Vara Únicà da Comarca de Arêrendil
Rua Prâíútô FÉic,..ú L.hiiFr SrN. íienlb - CEP612l04rl. f.ná iôli3Eli-1i04
ÂÍáÉr!s-CÉ ' Eflâi 4r3r érúàO{,4 !s.b.Á?aÉrtlá

Prcesso n": 0200089-17,2Í)22,8.06.0037
Classe Assunto: Píocedimento Comum Cível - Usucâpião OrdináÍia

Requerentêr Manoê! Machâdo de Oliveita
l,alor da Causar R$ 50,Gü0,00

A Eiêelentissima Senhcra Doulora RAFAELA BÉNEVIDES CÀRACAS
PEOUENo, Jula de Direito. respondendo pofesta Comarca deAíarendá - Ceâra
pcr nomeâção legal etc...

FAZ SABER â todos os que o preseôte EdrÉ1, com prâzo de 40 iquarenta) d;âsvirem,

ou dele @nhecimênío iiverem. que por este Juízo ê sêrviço dê rotinâ desta Secaêtana

de Vara Única atavés do qual fiÉm os interessados. INCERToS E NÃo SABIDoS,

É, BÉIJ ASSIM, OS EVENTUAIS INTERESSADOS NA PRESENTÉ AÇÁO, E NàO

sendo possível citr+los, pêssoâlmente. Dor meio destc edital, CITA{S dos teÍmos da

presente ãção, beÍn como de que teEi o pÍâzo de 'ls{qumze) dÊs paía @ntestÊr o

pedido forÍula,lo nà iÍIoal, $ê âssiÍn o ílesêjaI CEritifica que este Jtízo ten] se,le na

RuaPrefeitoFranciffil..aild,nl,$.'n,Cênlrc rtestaoiÍlaíeeContarcadeArâÍendá-
CeaÍá. Para corhecrÍnent$de tqjos é passêdoo pÍesente edital, cuja sesundaviaÍ6
âfixada no k Êl de (úsluÍyrê. oêdo e pêssado nesla cidâde e csYErcê de Amrcndâ

(CE), âo 19 dias do mês Cê abíil do âno de dois mil e viillê -o dols(202?,). Eil, Fmncis«)

Elivan PcrciE Oliv6ií4. Auxiliar Judiciàíio, o dgiiei e êu, Reilnalr Côrreiâ dà Silvts,

SupervisrdeUhidadc Judiciáriâ.conferiedôuÉ.
Ararendâ/CE.. em í9 de abril de 2022.

Rãfaela Büneúdes CaÉos Pequeao

Julza dê DiÉito

oE {0DE

E

Enr
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Do ltJsÍRUMENTo CoNTRATUÀL - o ódênêdo'd€ Despesãç da
- PREFETURA HUNICIPAL DE

30
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02

CêaÍá
Social.
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rualiar:,qJepzta

JrrídicaConmtaÊo
Didátms

cl íj.
CeaÍá.de

-Aviso de Licitaçâo -Â
rü.510i02 e oe êrn í!mprnEniú âoque

Recreo PãE,s SlN.
horâno de 08:CJhs as 12
C2Jo Mâiode 2022 Josó Lênos

do C.ilil4u4éárá -Avl6ô & Eí!216 dú Fubli.{!ão dô

mll ob.cênto. ê chqEílàê dols rcairá 3ébnt. !@vc êênbvc),
P€rá 6qtÉEnk: RÉE do Sanl.ê82@r. Dêi ráçu Cé3rá. enrú2 de í'âiile 20!2. RicÀdô

, s€iÉ *dâvo.), rEit á qúnldste jdil'!ádr .6 liloí ior,esFr&íle ce
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA

Avrso DE aNULAÇÃo FOlha No
coNcoRRÊNctA púBLtcA Ne 2042.02.0s.0l-cP

A Comissão de li€itação da Prefeitura de Jaguaruana, torna público que ü
extrêto que ciÍculori no dia 29 de ahril de 2022, nos seguir)tes jornâis, Diário OÍicial da
Urião, Diário Oficial do Estado ê lornàl de Grande Circulâção, refeíente ao processo rle
CoocorÍência Püblicã Ne 2022.02.08.c1-cP, informando o resultado dos recur5os
ãciminÍstrativos e a abertura das propostas de preços paÍa o dia 04 de m,lio de 2D22, é

anulado tornando a puhlicação sem efeito.

lêguaruana - CE,02 de maio de 2022
TÊRESA LAYANA BARRETO COÊLHO

PÍesidentê da CômissãÕ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

avlso DE UclrAçÃo
PREGÀo N' 2ozz,os.oz.l

O PÍeeoeiro Oficiàl do Município dejuôzeiro dô Nortê, Estado do Cêará, no uso
de suas atribuições iegàis, toana público, para conhecimento dos interessados, que estaÍá
realizândo, atra\,é5 da plarafoíma eletrônica wwv.bllcompras.com, por intetmédio da Bolsa
de Licit.rções do Brasil (BLL), certame licitatório. na nodalidade Pregão n' 2022.05.02.1, dÇ

tipo eletróoiro, cujc objeto e a âquisição de combustíveis (Pêrrm€tro Juazeiro do NoÍtê e
Fortale:a), destinados àG atendimento da frcta de veículos e mdquinas pÊrtencentês âo
Í!4uíicipio de Juêzeiro do Nofte,/CE, conÍorme especiÍicaÇôes apresentadas iunto ao Edital
CcnvocatóÍio e seus aner§s,.om abeftura marcada para o dia 17 de nràio de 2022. ã paltir
dês 09:00 horas. O início de acolhimento das propostãs comerciais ocorrerá a partir do dia
04 de màio de 2022, às 09:00 hcrês. Maiores informaçõe5 na 5ede dà Comissão
Permanente de Licitôção, sito na Av. Leão Sampêio, rp 1748 - 7e andâr - Lâgoa Seca - (EPi

63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo
e.mailr cpl@juazeiro.ce.gov.br.

MARCOS WFSIEY I.EITE TAVARFS

AVISO DE CHAMADA PÚBIICA NE 3.2022 SEDUC/PMJN

A conlissão de Chamamento público designada peia Secretaria de tducação da
Prefeitura Municipal de IUAZEIRO DO NORTEiCE, torna público para conhecimentc dos
int§jre5sãdos quÉ do dia 03 DE tulAro Dt 2022 A 09 DE MÁlO DE ií'22, DÁS 08H ÀS i1H I
DE 13H AS 17i1, estará recebendo os documentos necersários visando a SELEçÃO DE UMA
ORGANIZAçÃO DA SOCIEDÂDE CIVIL PARA REALIZAçÃO DE PROIETO DE BANDAS E

FANFARRAS EStOtARES. lníormaçãoi Secretaria de Educação. Endereço: Rua XV dÊ

novemlrro, 5/N, São Miguel.

Juazeiro do Norte-cE - 28 dÊ âbril dê 2Ü22
ÁRLETE SILVA XÁVIÊR

Prcaidente da Comissãc

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁs

RESUTÍADO DE JULGÁMENTO

CONCORRÊNCIA PÚBUCA N9 IIaO12-SME

A comissão Peímanente de licitaçôes do Munirípio de ]ucás/CE, torna publico
parâ conhecimento do5 interessados o resultado do julgamento dos Recilísüs
Administrativos, contrá a decisão prolatôda por esta Comisção, que inabilitou a§ empresasi
o1-COFEM Construçôes Serviços Tecnolo8ia e Locaçóes EIRELI ME, inscÍita no CNPJ ne

1.7.440.286/0001-29; 02-A&C Coístíuçoes e SeÍviços tlRELi, inscrita no CNPI Ds

04.693.484/ê001-52; O3'A.l.L Constíutorô LTDA - ME, inscrità no CNPJ ns 15.611.138/0001-
85; 04-CENPEI Norte Projetos e Empreendimentos LTDA, inscritô no CNP.j ne

05.502.04U0001-08; o5-lmpacto ComeÍcio e seruiços, inscrita no CNPJ ns

00.611.868/0001'28. cujo obieto é a contrataçâo de enrpresa para execução de §eÍviços de
construção de uma escola cotrr 12 salas cle aula - Padrão FNDE, de acordc com as

especificâções conÍidas no píojeto básico em êflexô. de responsabilidêde dâ SecÍetéria
fulunicipal de Educação. Dá análi9e dos re.ursos admini5trativo§ à vigtÊ dôs noÍmas
estabelecldas no ato convocatório, nã Lei Federal ne 8.666/S3, esta Comissão decide pelo

deferimento dos recursos apreseiltad05 pÊlas empresas acima citadÂs, declaradas
hatlilitadas para fase de âbertura de propostas de preços, que acontecerá dia 1.0 de maio
de 2022 às Oghs, lnformamos, ainda, que os êutos do processo litatôtórío encôntrãm-se
com viità franqueâda aos interelsadoi nô setor de !-icltaçôes na 5Êde da PrefeituÍa
Municipal de rucá5.

Jucás/cE, 29 de abril de 2ü22
LUIZA ZIZI DE ALENCAR LUCAS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO

AVIsO DE LlClTÁçÃO

PREGÃO ETETRÔNICO N9 10/2022 (N9 935.680 NO TICITAçÕES.E DO BB}

Datês e horários {Horâ de Brasilis)r lÍ}í(io do à(ülhimenlo: 04/O5i2022, 08h; Fim de
acolhimento e abeÀura das Propostás: f$,iosi21z2,8hl lnicio da Disputâ: 1Éi/05/202?, às

08:30h, oB]ETô: RsrEistío dc Pleços para corrtratação de emprcsais) especiâl;zâda{si.na
in5têlacão e manutÀnç5o, com ràposiÇão dê peçâs. de aparelhos de âí-condrcronsdos,
ventilaàores, freezers, deladeiras e bàbedouros das diversas secretariàs. Modalidade: Edital de

Preeão Eletrónico Nr 0ib,/2022 íne 935.680 no LicitãÇões-e do BB). vALOR Do IDlTÁL: Gratuito.
INFóRÀíAÇÔEs: Prefeiturê l!4unicrpal, Av. Prefeiturô Guido osterno, s,/n, Térreo. Centro, E-mJil:

licitacaomárco@gmail.com, Marco-cE. 28/A4/2022 - Sêndro Reuben Ôsterno fuourão, Ana
Glaisy Frota Ostsns Leorne, Laís 5tles Silva, Maria Edrneila 5iiúeira, Alêx Rros Silveira, Franciscô
Hernáne Leorne Lima e JeÁus Dyêgo Armando Silva, rerpectivamente Chefe de Gabinete e

SeÇretários de AssistêncÍa Social, d-e Desenvotvimento Econômico, Agricultura, Tecnologia e
iv,leio Ambiente, de Educação, Cúlturê e De5porto, de lnfráestrrtuÍ4, de Planejamento, Admirr'
e Finanças e de 5aúde.

tufâr(o-Ct. 28 de Abtil de 2022.
IÊSUS DYÊGO ARIVIÀI'IDO SITVA

secretáíio de sêúde

PREFE|TURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

AVISO DE LlClTAçÃO

A PrêÍei1urô Municipal de Nôvê Olindô, atÍ3vés da 5uà Comissão de Licitação, torna
núblkro oue fàrá íealizar licitacão, na modalidade TOMADA DE PREÇO autuàda sob o 3e
inztaq)z aotp. cuio obreto e'coNTRÂTÁCÃO DE Er''IPRESÀ ESPTCIALIZADA PARÁ EXECUçAO

óÀ osna oe pÁviMtNTÁÇÁo EM PEDRÂ Íoq^cA s/ REIUNTAÍVIENTo NA SEDE Do MUNlclPlo
ót tJova ouÍ,toA/CE, NÂ' FoRMA DC CoNVÉNt() Ne 001/C|DADE5I2022, de acordo com ês

exiÉênciãs, quãntidade É -.5pecificaçô-'s constânÍes no Eclitai e 5eus an-oxôs, tipo menor preço,

io,i à"tr'.ià abertura martada pára o clia 19 de maio de 2022, às 09:00 hêrâ5 na 5ala da

õãÀlirao JÀ aicitaaão, situüda na Avenida Perimetrâl sul, s/N, Centrc, Novê olinda-CE os
interãir"aãipoOe.ào ábter infororaÇôeE detalhâd3s no setor da [omissão de LicitaÇãc,,-qT-d!ls
nãrmais du 

"ipcOiente, 
no horario àe 08:oo às 12:00 horàs ou através cê telefone (8e) 3546-

1685.

Nova Olinda,2 de maio de 2022.
SAMARA PERÊIRA DE LUCENA

PÍesrdente da Comissão

.7069 Ne 82, terça-feira, 3 de maio de 2022

RA MUI'JICIPAL DE NOVA RUSsAS

AV|SO DE r-rCrTAçÃO

PREGÃO ETETRÔNICO Ng SE.PEOOS/2022

o Município de Nova Ru5sas, torna público que no próximo diê 16 de Maio de
2022 à5 l4tOO horas, estará abrindo licitêção na modalidaCe PREGÃO ELETRÔNlco Ne 5E-

PEOOS/2OZ2, cujo objeto versa sobre REGISTf{O DE PIiECOS PAR^ FUTURAS E EVENTUAIS
nqÚEriOEi' oí eÊutaos ALTMEN.Tí0oS pERECÍvEts E 

-NÃo 
PEREcívEls. DEsrlr.lADos A

MERENDA EsCOIAR DO MUNICIPIO OE NOVA RU55A5, JUNTO A SÊCRETARIA DE

EDUCAçÁO. O edital conpleto poderà ser adquirido no setor de lícitaçôes, nos dias úteis
após estâ publicàçâo, no horário de alendimeilto âo público dês 08:00 ás 14:00h e ainda
nos se8uintes sítios eletrônicosi httpsr,//'wwv.novarussas,ce-gov.br/licitacao.php e

httpsi,/lliEítacoes.tce.ce.gov.br/.

Novã Russas/CF,2 de maio de 202
ÍviNÂ GUEDES BERNARDo DE ,\R^GÃo MART|NS

Preeoeiía

PREFEITURA MUNICIPAL DT NOVO ORIENTÉ

EXTRATO DE CONTRÀTO

Contrato n' A5.AO5/2O22, oriundo do Tomãda de Freços 05.005/2022, Objeto:
pavimêntação em pedrâ poliedÍicà nô Zonâ Ruràl do município de Novo Orientê-CE,
conforme PT 107S793-00 e Convênio ne 918446. Colltratadar C B Construção de Edificio
ElRELl, CNPJ: 36.114.883/0001-08. valor Global: R$ 916.762,62 (novecentos e trinta e seis
mil, seÍeÉentos e sessênta e dois reâis e sessenta e dois centavos). Datê de Assinatura:
29/0412022, Prôro Vi8ência: 120 (cento e vinte) dias. Si8tàtâriôs: losé MauíY Coelho
Oliveira - Secretário de lnfraestrutura, e LVon BurBô§ Pinheiro Côstelo Branco - PÍoprietário
da empresa C B Construção de Edificio ÉlRELl, CNP.I: 3ti.114.883/0001-08.

RESULTADO DT'ULGAMENTO
coNcoRRÊNcta Ns s.002/2022

A Comissão de Licitdçâê torna público o Resultado da Fasc de Abertura e
Julgõmeúto de ProÊosta de Preço5 da ConcorÍênciê Pública Ns 05.002,/20?2, cujo objeto é

a fiavimentação àstáltica em diversâs Ruas do lv'lunicípio de Novo OíientÊ - Ceará, de
àcordo com FT 3081749-23 / Canvênio P+B 924525, tendo como ven.edora a empre§ai
Életrocampo seruiçoe e Construcoes LTDA, com valor de RS 4 589.165,27 (quatro milhôes,
seiscÉntos e oitenta e ncve mil, cento e gessenta e çinco reais e vintE e sete centavcs). O

Presidente da cPL abrirá Frazo para a interposição de recurso administrâtivo contra a5

decisões tomadâs nesta fase, conforme prêvisto no aÍtigo 109, inciso l, alineâ "b" da Lei ng

8.666/93.

Novô Oíiente - CE,2 de maio de 20f2
PAULO SERGTO ÂNDRASTELBoNFII'"1

PRETEITURA MUNICIPAL DE PERTIRO

RESULTADO DA HAEITITAçÀO
ÍoMADA DE PREÇOS N" 01.0t1.01/2022

A Conrissão de LicitaÇão de Peíeiro/CE, comunicí aos intercssados o re5ultsdo
da fase de hábilitaÇão referente à Tomada de Preços N'01.0401.1?021. cuio objeto é a

rêcuperação de es[radas viciÍ]àis nâs localiclâdes d€ sítio de Forà, Sítio Sãô Paulo, SiLio

Grossos no MunicÍpio de PeÍeiro-CE {Contrato de Repas§e ns 900425/202011!íDR/CA|XA,
conforme projeto e orçamento efr anexo. parte inteBrante deste pÍocesso, declarando:
Habilitailas: 01. FlaV EnêethaÍia Empreendin)entos e Seruiços EIRELI-ME, 02 fui Joseneide
Lima l!'lêlo E|RELI - Lider construções e Engenhâria, 03 8 N de tíÊit.rs BNF En8eilharia
Unipessoal LTDA,04. T. C.5. da Silva Con§truçóes ElRELl,05. Abrav Construções Seruiços

Eventos e LocaÇôes EIREL!-EPP.06. A.l.L. Construto.a LTDÀ-ME,07. AR Empreêndimentos
Serviços e Locações ElRELl,08. C R P Costa Construcoes e Prestadora de Seruicos ElREtl,09.
G7 Cànstruções e Seruiços FlREl.l, 10. Nordeste Construções e lnfraestrutura ITDA-EPP, 11

Nl Emprêe;dimentos e Pérticipaçôês, i2. WU Construções e Serviços EIRELI - EPP, 13

Életrôport Seruiços PÍojetos e Cgnstruções tlRELl-ME. Habilitadas com ressalvar 01. Saraiva

Empreendimentos e Serviços Ê!RELl. Declarando inabilitada§: G1. VK construções e

Empreendimentos tÍOA, 02. R tu4 clemente Cândido - JG construtor.l, 03. t J Cirieco

CoÀércio e 5eruiços ElRELl, 04. Medeiros Construções e 5eruiços ElREtl. Tudo.onforme Atê
de julgan)eflto. À CoÍnissão de Licitêção declaíâ àbeÍto o prauo recureal aonÍorme prevê o
art. 109, inciso l, ãlínea "3".

Percirq CE, 27 de ab[l de 2022
ERM|LSON DOs SÁNTOS QUEIÊO7

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORETAÍVIA

avlso DE LlclTAçÃo
pREGÃO EIETRÔNICO Ne 04.29.01/2022

o Pregoeiro do MunicíDio, através da secretiriâ cla Saride, torna público que se

encontra à dlspolição dos interessados, o edital do Pre8ào Eletrônico ne 0429.0L12O22.
que tenr pôr objeio ô Registro dê Preços visando as ãquisiçôes futuras e êvênluais de

medicamentos e mâteÍial mêdico hospitalar. Recebimento das propostss: a partiÍ desta
publícação até o dia L3/O5/2O22, às OBh, horário de BÍasília, abeÍtuÍa das propostas, no

iitio wúw.bhmnet.com.br. o iníciô da sessãê de disputã rlc preços:11/05/2t122 às 09h,

horario de Brasaliâ, nô sitio ww.bbmnet.com-br' lnformações Beràis: O Editâl poderá ser

obLido alraves do sítio referido aciÍna e demais inÍormaçóes podeíão ser adquiÍidâs no

endereço: Rua: juvenâl Gondim, ne 221 - Centro - Pindoretama,/cE. TeleÍones: (ils) 3175-

7427 /'3375-78gf, de eêgunda ê sena'feirê, das 08h às 14h- Os interêssados Íicam desde
ji noiificados da »ecessiãade .le acesso ao sítio www bbmnet.qom.br p3Ía verificàção de

informaçóe5 e alterações supetu'enientes.

]ost[nAR G0MES SOUSÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

RESULTADO DE JULGAMENTO
ÍOMÂDA DÊ PREçOS N9 I/2022 - SESA.

Obreto: côntrataúão de empresa paía executar obras e serviço§ de engenhariê para a

r*LiÁa oe cliversas Un,dades Básicâs de Sáúde (UBs's), deste M(nicípio, de

Responsêbilidâde da SecretâÍla de saÚde, conÍorme planilhas de orçàmento,
.-Àácàrn" físico Íinanceiro, memoriàl de cálculo, composição de B D.l, composição de
prãçói unitórios, composição de encârgos soci3is, memorial detcÍitivo, projetos (peças

lruiiiast e anotãcão de ásponsabilidade técnicô - ART, em anexo. Tipo de Licitaçãol

i.eno, preço glo6al. regrme de execuÇãoi indireta. a comissão de licitação Éomunica

aos intàres!aa'ás que õ resultado de classificação do presente processo deu-se da

seguinte forma: propostas classificadâsj 1s lugar- Eco Tec construçóes e Serviços [iíeii,
inírita sob o cúpJ ns. 39.925.178//0001-89, tom o valor global de RS 200.401,44; 2E

lu{ãr- Mitz ConstÍucôes e SeÍvicos EIRELI - Í\4E, inscrita 5ob o cnpj ns, 21 919 236/0001

041 com o valor glo'bal de R9 2Ó5.368,50;3e lugar- - ldeàl construçôes e Servi(os LÍDA-

rurÉ,-inr.rir, robã cupl ne.12.316,279/ooa1-11, côil o vôlôÍ Slobãl de RS 213.263,89,
qn ire", Vldàl Engenharia LTDA - ME, irtscíita sob o cNPl o!. 44.353 10UÜ001-11,

ccm o-vôlor global ãe R$ 2L3.4A4,24;5Ê lugar - Mais Projetos-ConstÍuçôes de.lmoveis
LTOA - ME, inscrita sob o CNPJ ne. 27.579.92A/Ooo7-49, com o valor global de R5

ry5

\./

"dI'trqjJ Este dôcunreito pôdê !e. vêrifr.à46 no Êndereçc eleÍinicú
ftií!.//w§-É.ií-80'.bilruk,rn.idêd(.hlri F(,1o.édisó051070;i0sC30a,2l1

Do.umemo rsehadê dr8irrlmertê ccnlcrúê liP nJ 2.;m_l de 24/08/2COr'

q{e institui, infÍreilii,tu.3 d,: Chsvei PÜhlicât gri:iil.'nr ICP'Brasil
tcP86í


